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Macapá-AP, em 18 de dezembro de 1992. 	empresas de variadas naturezas, permitindo- 
lhes a flexibilidade, e aceitando as regras ineren-

ANNIBAL BARCELLOS 	 tes ao desdobramento de suas destinações, 

Governador 	
Para o regular funcionamento de tais 

serviços, sejam os concedidos, sejam os pres- 

MENSAGENS tados diretamente, de mister se torna que o flu-
xo dos recursos se comporte na conformidade 
de suas entradas e de suas aplicações, meca- 

MENSAGEM N2 0058/92 - GEA 	nismo em relação ao qual se mostra Inadmissí- 
vel a prefixação de datas, períodos rígidos e 

Excelentíssimo Senhor Presidente da As- dias para que sejam cobrados os preços, tarifas 
sembléia Legislativa do Estado do Amapá. 	e demais tributos necessários. 
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Regulamenta o Art, 28 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias 
da Constituição do Estado do Amapá e 
dá outras providências. 

O Governador do Estado do Amapá 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LE-
GISLATIVA DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI: 

Art. 1 9  - Fica o Governo do Estado do 
Amapá, para efeito de cumprimento do que 
dispõe o Art. 28 dos Atos das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Carta Maior do 
Estado, autorizado a construir em Macapá a 
Praça da Bíblia. 

Art. 29  - . erá aberta concorrência pública 
para julgamento do Projeto arquitetõnico da 
obra de que trata esta Lei, observadas as 
exigências da legislação pertinente à matéria. 

Parágrafo único - Dentre outras de-
pendências e características, deverão constar 
no projeto, dentro da melhor posição a ser defi-
nida tecnicamente, um monumento à Bíblia e 
uma concha acústica. 

Art. 39  - VETADO. 

Art. 49  - A Praça ida Bíblia terá, a finali-
dade principal, entre outras, a de sediar a reali-
zação de manifestações, eventos e cultos reli-
giosos cristãos. 

Art. 59  - Deverá constar no monumento à 
Bíblia a seguinte inscrição "SALMO 33, Bem 
aventurada é a nação cujo Deus é o Senhor, 
que o povo ele escolheu para sua herança. 
Capítulo 36, Versículo 12". 

Art, 69  - VETADO. 

Art. r - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 89  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Comunico a Vossa Excelência que nos 
termos do disposto no § 1 9  do Artigo 107 da 
Constituição do Estado do Amapá, decidi VE-
TAR integralmente o Projeto de Lei n 9  0039192-
AL, de autoria do Excelentíssimo Senhor Depu-
tado Luis Barreto, aprovado por essa Casa Leis 
em sessão do dia 1 9  de dezembro de 1992, e 
que "estipula prazo para a cobrança de tarifas 
públicas". 

É o seguinte o teor do Projeto ao qual re-
cuso a sanção: 

"Art. 1 9  - Fica estipulado o período com-
preendido entre o quinto ao décimo dia 
subsequente vencido para a cobrança de 
preços e taxas públicas, que tem obrigato-
riedade de pagamento mensal. 

Parágrafo Único - As taxas a que se refe-
rem o "caput" deste artigo, são as cobra-
das pelo Poder Público Estadual da Admi-
nistração Direta e Indireta. 

Art. 29  - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário." 

É princípio assente, e, inclusive consa-
grado no texto da Constituição Federal de 1988, 
de que o Estado só deve explorar atividade 
econômica quando necessária aos imperativos 
da segurança nacional ou a relevante interesse 
coletivo. 

Dentro do mesmo raciocínio, o Estado, 
como agente normativo e regulador da atividade 
econômica exerce as funções de fiscalização, 
Incentivo e planejamento, de forma determinante 
para o setor público e indicativo para o setor 
público. 

Ao optar pelo sistema de concessão pa-
ra aprestação de serviços públicos fundamen-
tais, a Administração Pública adere às regras do 
Direito Privado, tanto que autoriza a criação de 

Aceitar, por conseguinte, a imposição de 
tais períodos se traduz em incompreensível in-
tervenção do Estado do domínio econômico, 
ensejando a que eventualmente as prestadoras 
dos serviços venham a ingressar em insustentá-
veis situações de inviabilidade, o que seria a 
negação do próprio significado do Estado como 
agente normativo e regulador. 

Isto posto, aflora de modo incontroverso 
que o Projeto contraria, às escâncaras, o mais 
comezinho interesse púbico. 

Estas são, Senhor Presidente, as razões 
que me levam a apresentar este .VETO total ao 
Projeto de Lei n 9  0039/92-AL que submeto à 
apreciação desse Douto Poder Legislativo, 

Macapá-AP, em 18 de dezembro de 1992 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MENSAGEM N9 0059/92 - GEA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da As-
sembléia Legislativa do Estado do Amapá. 

Comunico a Vossa Excelência que, nos 
termos do § 1 9  do artigo 107 da Constituição do 
Estado do Amapá, decidi VETAR integralmente, 
por considerar inconstitucional o Projeto de Lei 
n9  0015/92-A, de autoria do Excelentíssimo Se-
nhor Deputado Sebastião Rocha, que faz 
alusão ao que consta do artigo 47 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias da Constituição do Estado do Amapá, apro-
vado por essa Casa. no dia 1 9  de dezembro de 
1992, e que "Autoriza o Poder Executivo Esta-
dual a instalar unidades do Corpo de Bombeiros 
e dos Serviços Policiais-Técnico Científicos nas 
sedes municipais, observando-se o estabelecido 
no artigo 47 do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias da Constituição do Amapá." 

O Projeto aqui totalmente VETADO 
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guarda o seguinte teor: 

"Art. 1 2  - Fica o Poder Executivo autori-
zado a instalar nas sedes. municipais unidades 
equipadas do Corpo de Bombeiros e dos Servi-
ços Periciais Técnico-Científicos, observando-se 
o disposto no art. 47 do Ato das Disposições 
Transitórias da Constituição do Amapá. 

M. 29  - Fica ainda o Poder Executivo au-
torizado a garantir anualmente, ,na Lei Orça-
mentária do Estado, recursos suficientes para 
cumprimento do disposto no artigo anterior. 

Art. 32  - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário". 

A inconstitucionaliclade do Projeto deriva 
de igual vício constante do artigo 47 do ADCT, 
pois que parte da determinação ao Executivo de 
ato tipicamente administrativo, de sua exclusiva 
competência, o que atenta, destarte, contra o 
princípio constitucional sensível da harmônica 
separação dos Poderes. 

DIÁRIO OFICIAL 

REMOVER, os servidores abaixo rolado- 
nados: 

• Da Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública-SEJUSP para a Secretaria de 
Estado do Trabalho e da Cidadania-SETRACI. 

* MARGARIDA DE FÁTIMA RABELO DÁ 
COSTA 

- Da Secretaria de Estado da Saúde-SE-
SA para a Secretaria de Estado da Adminis-
tração-SEAD. 

* ODENOR RODRIGUES FERREIRA 

- Da Casa Civil - CACI para a Secretaria 
de Estado da Educação, Cultura e Esporte-SE-
ECE. 

* REGINA DOS REIS MACIEL 

Macapá-AP, em 16 de novembro de 1992 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA (P) 1\99 301 N2-SEAD  

Pá. 2 

RESOLVE: 

Art. 1 2  - Designar DINAIR CARNEIRO DE 
OLIVEIRA, Técnico em Assuntos Educacionais 
Classe D, Padrão IV, RAIMUNDO AGUINALDC 
SARAIVA, Auxiliar Operacional de Serviços Di-
versos, Classe D, Padrão IV e TELMA LIMA PE-
REIRA, Datilógrafo, Classe D, Padrão IV, perten-
cente ao Quadro de Pessoal Permanente do ex-
tinto Território Federal do Amapá ;  lotados ne 
Secretaria de Estado da Saúde, para sob a Pre 
sidência da primeira constituírem a Comissãc 
encarregada de elaborar o INVENTÁRIO FÍSICC 
DE MATERIAL DE CONSUMO, da Secretaria dE 
Estado da Agricultura e do Abastecimento, nc 
período de 23 a 31 de dezembro de 1992. 

Art. 22  - revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique- 
se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTA-
DO DA ADMINISTRAÇÃO, em Macapá-Ap, 07 de 
dezembro de 1992. 

A Instalação de unidades do Corpo de 
Bombeiros e dos Serviços Periciais Técnico -
Científicos no Municípios é assunto de interesse 
relevante da Comunidade, sem dúvida, mas in-
sere-se, induvidosamente, no âmbito das atri-
buições próprias Indelegávels e intuteláveis do 
Poder Executivo, a quem é cometida a obri-
gação de sopesar, dentro da fixação de priori-
dades, o momento, a oportunidade, a aplicação 
de recursos e demais aspectos consectários, 
despicienda, sob todos os primas, se mostran-
do, a previsão legislativa para tanto. 

Isto posto, e como o Projeto vulnera um 
princípio sensível assegurado na Carta Magna 
da Nação, como-justifico pelas razões suso ex-
pedidas, é que faço o presente VETO total. 

Macapá•AP, em 18 de dezembro de 1992. 

ARNIBAL BARCELLOS 
Governador 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇÃO do Governo do Estado do Amapá, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Decreto 1\19  1786, de 04 de 
dezembro de 1992, 

RESOLVE: 

Art. 1 - Designar MARIA DO CARMO DA 
SILVA DIAS, Agente Administrativo, Classe 13 - 
Padrão IV, MARIA DAS GRAÇAS PICANÇO LO-
BO, Agente de Portaria, Classe D - Padrão IV e 
MARILAND AMANAJÁS DUARTE DA SILVA, 
Agente Administrativo, Classe C, Padrão II, per-
tencentes ao Quadro Permanente do extinto 
Território Federal do Amapá, lotados na Casa 
Civil, para sob a Presidência da Primeira, consti-
tuírem a Comissão encarregada de elaborar o 
INVENTÁRIO FÍSICO DE MATERIAL DE CON-
SUMO da Secretaria do Planejamento e Coor-
denação Geral, no período de 23 a 31 de de-
zembro de 1992. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE- DO SECRETÁRIO DE ESTA-
DO DA ADMINISTRAÇÃO, em Macapá-Ap, 07 de 
dezembro de 1992. 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Adiei Inietração _ 

PORTARIA (P) N9 303/92-SIEAn 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇÃO do Governo do Estado do Amapá, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Decreto N 2  1786, de 04 de 
dezembro de 1992, 

RESOLVE: 

Art. i - Designar LUIZ CARLOS AUGUS-
TO FERREIRA DOS SANTOS, Agente Adminis-
trativo, Classe C, Padrão li , FRANCISCO OS-
VALDO SIMÕES FILHO, Agente Administrativo, 
Classe B, Padrão IV, lotados na Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento e 
SERAFINA CONCEIÇÃO DA SILVA, Agente Ad-
ministrativo, Padrão II, Classe C, latada na Se-
cretaria de Estado de Obras e Serviços Públi-
cos, pertencentes ao Quadro de Pessoal Per-
manente do extinto Território Federal do Amapá, 
para sob a Presidência do Primeiro, constituírem 
a Comissão encarregada de elaborar o IN-
VENTÁRIO FÍSICO DE MATERIAL DE CONSU-
MO da Auditoria Geral do Estado e Superin-
tendência de Navegação do Amapá, no período 
de 23 a 31 de dezembro de 1992. 

Administração 

SECRETARIAS DE ESTADO 	Art. 29  - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PORTARIA (P) ieW 261 /92aSEAD 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, do Governo do Estado do Amapá, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto (N) n 2  0295, de 18.12.91, e Decreto 
(N) n 2  1497, de 16.10.92, e tendo em vista o que 
consta no Processo n 2,28760.003225/92, 

RESOLVE:  

PWrit) AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA (P) N 302/92-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇÃO do Governo do Estado do. Amapá, 
usando de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n 9  1786, de 04 de 
dezembro de 1992e  

Art. 22  - Revogam-se as disposições em 
contrário, 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE- DO SECRETÁRIO DE ESTA-
DO DA ADMINISTRAÇÃO, em Macapá-Ap, 07 de 
dezembro de 1992. 

AUr-IÉ.L10 PENHA TAVARES 
SOCrgiári0 de Estado da Administração 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 	 ai 



O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL -'ELI 
TORAL DO AMAPÁ, usando das suas atribuições 	le 

21-12-IN 

Comissão Permanente 
de Licitação 

=XL DE TOMADA ME PREÇOS R2  043/92 -OPL/M1L 

AVISO  

O Presidente da COD1i8010 Permanente do Li-

citaagn do Governo do Estado do Aaapá oomanioa aos inte-

ressados que a reunião de abertura dos envelopes de ba-

bilitação e propostas de preços referente a Tornada de 

Preços ra2  O43/92-Ca/A, no ocorrida na data anterior-

mente marcada, fica transferia& para o dia 23 de dezem-

bro de 1992 a I0100 Horas, no Meg= 100E11 anteriormente 

,stabelaecido. 

Maoapáaaep, 16 de dezeabro de 1992. 

JOEL NOGIEIRA Et:MR.10DES 
Presidente da OPL/GEA 

SÓCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 

'Companlaia.de Áglia.e 
Ehgoto do Amapá 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 2  010/92-CPL/CAESA 

APROvu: 

NILSON .MARQUES PEREIRA 
' retor-Presiden te 

AVISO 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA, 
atravás da Comissão Permanente de Licitação para Obras, 
Serviços e Aquisição de Equipamentos, torna publico a 
quem interessar possa, que ás 11:00 horas do dia 05 de 
jaçeiro de 1593, no predio do Escritório Central da Em-

presa, localizada à Av. Ernestino Borges, 222, nesta cl 
date de madapá, procederá a abertura da Licitação á ni-
vel de TOMADA DE PREÇOS 112 010/92-m/cAESA, visando a 
Implantação do Sistema de Abastecimento de Água da Vila 
do Lourenço, em Calçoene - Ap. 

O Edital e demais elementos necessários, pode-
rão ser obtidos ao citado endereço, após o recolhimento 
a Tesouraria da CAESA da taxa de aquisição no valor de 
Cre-500.000,00 (QUINHENTOS MIL CRUZEIROS), no liagirio 
das 08:10 às 13:00 horas. 

Macapá-AP, 18 de dezembro de 1992 

'salas CORRÊA DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

' Assembléia Legislativa do Estado 

PORTARIA N 9  669/92-AL 

O Presidente da AssembleLa Legislativa do Esa 

tado do Amapá, usando das atribuições que lhe Rão conferi-

das pelo Art. 17, § le, n 2  09 do Regimento Interno. 

RESOLVE: 

I - Nomear, MAURO HENRIQUE BRABO ALVES, para 

empar em caráter efetive, a contar de 01.12.92, o Cargo de 

PFCCURADOR - PL.NS-651, referência 01, da Assenti:eia Legiee 

lativa do estado de Amapá, em virtude de ter sido aprovado 

em, Ccrxnarao Páblico a que se sutmeteu, homologado em ce de 

junho de 1992 e publicado no Diárlo Oficial no 0054 de 03 
de junho de 1992. 

II - Revogsmese as disposições em contrário. 

cihntA, aMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
Macsgák, 01 de dezembro de 1992. 

NEIScs SALCMÃO 

gaia e, considerando o aue consta do —expediente 
recebido do Exm2. Sr. Juiz Eleitoral da 25 Zona 
(Macapá) datado de 24.11.92. 

Considerando que o Sr. AVENIDES DA SIL 
VA E STIVA, Chefe do Cartório Eleitoral da 25 Zo 
na, esteve em gozo de ferias no período de i6 de 
novembro 05 de dezembro do corrente. 

Considerando que à falta de recursos hu 
manos, o Dr. Juiz Eleitoral designou o serVádor 
JERôNIMO RAMOS PICANÇO FILHO, para responder pelo 
expediente da Chefia do Carterio no período acima 
indicado. 

Resolv e: 

12) Fica homologada a designação do Sr. 
SERÔNIMO RAMOS PICANÇO FILHO, para substituir o 
Sr. Avenidas da Silva e Silva, durante o seu afas 
tamento em gozo de frias, na Chefia do Cartório 
da 25 Zona (Macapá). 

25) Ordenar o pagamento da gratificação 
a caia faz juz, pelo exercício temporário da Che 

ia do Cartório. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Macapá-Ap, 10 de dezembro de 1992. 

(a.) Des. GILBERTO DE PAULA PINHEIRO 
Presidente em exercício 

Extrato de Atas - 88 9  Sessão,(Ordinária) - Dia 
18.11.92.-x-x- Presentes: Juizes MARIO GURTYEV, 
GILBERTO PINHEIRO, MARCUS BASTOS, AGOSTINO SILVE 
RIO JÚN:9R, RAIMUNDO VALES e AN2ONI3 CABRAL.-x- 
- Secretario: Bel. JOSE MARIA MONTEIRO DAVID.-x-
x- 1 - ATAS: Lida e aprovada a aaa da sessão an 
terar.-x-x- II - EXPEDIENTES: 01) Of. n 2  52/92-
CE - Juez Eleitoral da 1 2  Zona (Amapá)-x- 02)0f. 
s/n 	Jaza Auxiliar Eleitoral da 2 2  Zona (Amapa 
ri).-x- 03) Fax . s/n - T.S.E. (Diretoria Geral)-x 
- 04) Tlx nr. 4.199, de 18.11.92 - 	(Fresi 
dencia).-x-x- III - JULGAMENTOS: 01) Proc.n 9  155 
(Classe VII) - Anotação de Comissões Manicapais 
Provisorias - P.T. (Oalçaene, Ferreira 	Gemes, 
eeaubal do Perirem, Porto GRande, Taraarugalzir)ec 
e Agua Branca do Amapari) - Relator: Juiz Presí 
dente - Decisão: Indeferido. Unanimidade.-x- 027 
Proc. n 2  e52 (Classe VTI) - Anotação das 	Cumis 
soes Municipais Provisórias dos Municipics 	de 
Cutias, Itaubal do Piririm, Porta Grande, Anapa 
ri, Agua Branca da Amapari e Pracuuba - P.S.B. - 
Relatar: JUiz Presidenae, Decisao: Recebido c pe 
dido de fls. 11 cama pedido de desistencia das 
anotações pleizeadas, homologou. ;:nanimidade.-x-
03) Proc. re 2  145 (Classe VIII - Anotação de Pror 
rogaçãa de Mandato de Comissac Diretora Manicipar 
Provisoria - P.S.B, (Porto GRande, Amapara, Agua 
Branca do Amapari, Cutias, itaubal do Firirim e 
Pracuuba; - Relatar: Juiz Presidente. Decisão: 
Inueferido, Unanimidade.-x- 04) Proc. n 2  129 
(Classe VII)- Anotação de Prorrogação de Manda 
to de Comissos Municipais Provisorias -  
(Macapá, Amapa, Tartarugalzinhea Água Branca do 
Amapari e POrto Grande) - Relatar: Juiz Presiden 
te. Decisão: Recebido como pedido de Anotação de-
novas Camissões pelo prazo fixado, a unanimidade 
deferiram.-x- 05) Proc. n 305 (Classe VII) - pis 
solação de Diretorio Regional - P.C.B. - Amapa - 
Melaeor: juez Agostino Silvaria. Decisão: Deferi 
do nos termos de voto da juiz Relatar. Unanimide" 
de.-x- 06) Proc. n 2  006 (Classe VII) - Dissoluçw 
de Diretoria Municipal - P.C.B. - Munecpio de 
Santana - Relatar: Juiz Agostino Silvara°. Deci 
sao: Deferido nos termos do voto do Juiz Relator.-  

89 9  Sessão (Ordinária) - Dia 20.11.92. - Presen 
tes: Juízes MARIC GURTYEV, MARCUS BASTOS, AGOSTT 
NO STLVÉRIO, RAIMUNDC VALES e EDINARLO SCUZA-x-7 
- Secretario: Bela. TEEMIS DE SOUZA MOURA-x-x-x-
I - ATAS: Lida e aprovada a aaa da sessãc ante 
rior.-x-x- IT - EXPEDIENTES: 01) 3f. Circ. / SC 
n 2  1525 - Dr. ALMÉRIO CANÇADO DE AMOR:M (Diretor 
Geral - 	 -"COMUNICAÇÕES: 01) Do 
juiz MARCUS BASTOS - Comunica que a Comissão do 
Concurso do T.R.E., reuniu-se e examinando os re 
cursos sobre recontagem de pontos obtidas -total 
de cinca- (05) pedidas - decediu, à unanimidade lm 
peover todos os recursos, ou seja, conferiu 
nao ha alaeraçao a ser feita.-x-x- IV - ENTREGA 
DE AUTOS: 01) Prnc. n 2  005 (Classe VII) - iliSSCaU 
çao de Deretorio Regional - Inaeressado: Mamarei:á .  
do Diretorio Regional - PCB - Pelo julz Relatar, 
com Acórdão assinado.-x- 02) Proc. n 2  006 (C1~ 
VII) Disaalução de Diretório. Municipal - PCB- In 
teressado: Membros do Diretório Municepal de Saii 
tana - Pelo Juiz Relatar, com Acordão assinado.= 
x-x- V - JULGAMENTOS: 01) Proc. n2 154 (Classe 
VI:) -Anotação de Comassãc Diretora Municipal 
Proviscria - - Ciapuque - Relatar: - Juiz 
Presidenae, Decisao: À unanimidade o Tribunal in 
deferiu o pedida de auotação.-x- 02)_Proc. ng 157 
(Classe VII) - Anotação de Prorrogacao de Manda 
tos de Comissões Diretoras Municipais Proviso 
rias - P.M.D.B. - Macapa, Santana, Calçoene, Ofí 
poquw, Laranjal do Jari, Ferreira Gomes, ItaubaT 
do Piriram, Porto Grande e Tartarugalzinho-Rela 
tor: Juiz Presidente. Decisão: A unanimidade, O 
Tribunal converteu o julgamento em diligencia pa 
ra que a Sepretaria autentique a copia acostadaT 
as f13. 3 e 6, se obtiver elementos part. tanta. 
Em caso contrario, nOtifique a Agremiaça2 para 
apresentar o original afim de que a exigencia se 
ja cumprida. 

	

90 9  SESSÃO (ORDINÁRIA) - Dia 25.11.92. - 	Presen 
tes: Juizes MÁRIO GURTYEV, GILBERTO PINHEIRO, MAR 
CUS BASTOS, AGOSTINO SILVÉRIO, RAIMUNDO VALES e 
ANTÔNIO CABRAL-x-x,. Secretário: Bel, JOSÉ MARIA 
MONTEIRO DAVID-x-x-x- I - ATAS: Lida e aprovada a 
ata da sessão anterior.-x-i- II - EXPEDIENTES:01) 
Of. nP 242/92- Do Juiz Eleitoral da 22 Zona ( Maca 
pá).-x-x- 02) Of.Circ. 112 01/92 - Do Juiz Auxiliar 
de Cutias - Decisão: O Tribunal tomou conhecimento 
-x-x 7  III - COMUNICAÇÕES: 01) Do Presidente - Que 
no ultimo domingo foram reaAzadas as provas práti 
cas de datilografia e de Taquigrafia, .comparecendo 
191, dos 208 candidatos habilitados À prova de Da 
tilografia e os 3 ;micos habilitados à de Taquigra 

Fia:-x- o2) Do Prealdente- Comunica mais que, nos 
dias 30/11. 01 e 02/12, serão efetivadas as provas 
práticas de direção de veículos para os habilita 
dos ao cargo de Agente de Segurança Judiciária, 
-x-x IV - PROPOSIÇÕES: )1) Do Presidente - Designa 
ção do Juiz EDINARDO SOUZA, para representar o TRE 
na solenidade de Diplomação dos Eleitos no Municl 
pio de Santana a ter lugar dia 27, às 18 horas e 
ao Juiz - AGOSTINO SILVÉRIO JUNIOR, para representar 
a Corte em Cutias, onde a solenidade terá lugar 
dia 29, às 11 horas.-x- 02) Ainda do Preaidente - 
De ser arbitrado valor a ser pago como gratifica 
ção aos dois componentes estranhos à Justiça Elei 
toral, um da Justiça Federal e outro do DETRAN, na 
Comissão Examinadora da Prova Prática de 	Direção 
de veículos a ser aplicada dos dias 30/11; 01 	e 
02/12. O Tribunal, a unanimidade, acolheu a propos 
ta do Juiz Raimundo Vales, fixando o valor da gra 
tificação no correspondente a três (3) salários M1 
nimos regionais.-x-x- V- JULGAMENTOS: 01) Proc. ni 
090 ( Classe VII ) - Anotação de Comissões Direto 
ras Municipais ProvisOrias - P.P.S ( Macapá e San 
bana) - Relator: Juiz Presidente- Decisão: Indefe 

unanimidade.-x- 02) Proc. n2 131 ( Classe 
VIU- Anotação de Prorrogação do Mandato da Comia 
são Diretora Regional Provisória- PT do 11- Relator: 
Juiz Presidente - Decisão: Diligencia para que eu 
pra todas as irregularidades o Partido, Complete o 
numero legal de componentes, esclareça sobre nova 
prorrogação da Comissão designada e fixe o mandato, 
no prazo del0 dias.-x-03) Proc. n9 158 (Classe VII) 
- Anotação de Comissões Diretoras Municipais Provi 
sórias - PT do B ( Santana, Amapá, Tartarugalzinho 
e Macapá)- Relator: Juiz Presidente - Decisão: Inda 
ferido, por não ter o requerente atendido i diligen 
eia ordenada para que comprovasse a filiação doa de 
signados. • 

015 Sessão (Ordiniris) - Dia 27.11.92. - Presentes: 
Juízes MÁRIO GURTYEV, MARCUS BASTOS, AGOSTINO SILVE 
RIO RAIMUNDO VALES , ANTÓNIO CABRAL e o Dr. JOÃO HE 
LIOFAR DE JESUS VILLAR, procurador regional Substi 
tuto. Secretariou a sessão o Tecnico Judiciário 
LEANDRO MARQUES ALBERTO.-x-x- I - ATAS: lida a apro 
vada a ata da sessão anterior, com a ressalva de 
que onde le-se:"... proposta do Juiz Raimundo Vales, 
fixando o valor da gratificação no correspondente a 
tr;:s (3) salários mínimos regionais.", leia-se "... 
proposta do Juiz ANTÔNIO CABRAL, fixando o valor da 
oratificação no correspondente a três (3) salários 
mínimos. "-x-x- II - PROPOSIOES: 01) Do Juiz Presi 

'dente - designação do Juiz AGOSTINO SILVÉRIO, para 
representar a T.R.E na solenidade de Diplomação dos 
'Eleitos no Município de Cutias, onde a solenidade 
Lera lugar, dia 29, às 11 horas e do Juiz RAIMUNDO 
VALES, para representar a Corte em Itaubal, onde a 
a solenidade terá lugar dia 28, às 10 horas.-x-x - 

III- EXPEDIENTES: 01) Representação- Representante: 
Diretor Geral do T.R.E /AP - Assunto: Pagamento de 
Gratificação a Servidores de outros órgãos que este 
jam prestando serviços nos Cartórios Eleitorais das 
Zonas Interioranas. Decisão: O Tribunal aprovou à 
.unanimidade a proposição no sentido de criar vinte 
'e oito (28) gratificações no valor de Çr$536.232;00, 
atualizável na ocasião e na mesma proporção de rea 
juste dos vencimentos do Funcionalismo Federal, deis, 
tinadas a remunerar os servidores requisitados À 
disposição das Zonas Eleitorais do Interior e Pos 
tos Avançados.-x-x- IV- DISTRIBUIÇÃO DE AUTOS: In 
querito Policial n2 048/92-DPF:1/AP - Indiciado: 
eran Soares Nascimento JUnior- Incidência Penal: 
Art. 302 do Cádigo Eleitoral - Ao Juiz MARCOS BAS 
TOS. -x-x- V - JULGAMENTOS: 01) Proc. ne 153/92 
(Classe VII) - Anotação de Comissão Diretora Muni 
cipal Provisória - P.S.8. (Laranjal do Jari) - Re 
lator: Juiz Presidente - Ouvido o Procurador Regio 
nal, este opinou pelo indeferimento. Decisão: Inda 
ferido à unanimidade.-x- 02) Proc. rIP 157 (Classe 
VII) - Anotação de Prorrogação de Mandatos de Co 
missas Diretoras Municipais Provisórias - P.M.D.B 
(Macapá, Santana, Calçoene, OIapoque, Laranjal do 
Jari, Ferreira Gomes, itauba). do Piririm, Porto 
lrande e Tartarugalzinho - Relator; Juiz Presiden 
ce -  Decio: À unanimidade o Tribunal deferiu o 
pedido:-x-x- 

9211  Seasio(Ordinária) - Dia 30.11.92. - Presentes! 
Juízes MÁRIO GURTTEV, LUIZ CARLOS.GOMES DOS SAN 
TOS, =ICES BASTOS, aGosnio SILVÉ2.10, RAIMUNDO 
VALES, EDINARDO SOUZA , ANTONIO CABRAL e o Doutor 
JOÃO RELIOFAR DE JESUS VILLAR,Procurador Regional 
Substituto. Secretariou a ecoei° o Bel. JOSÉ MA 
RIA MONTEIRO DAVID, -x-x- 1 - ATAS: Lida e aprova 
da a ata da sessão anterior. -x-x- II - EXPEDIU 
TÇS: 01) Of. ng 46/92, do T.R.E do Espírito Santo-
x-? 02) Of. n2 258/92 - Do I,J.E.AP -x-x- III - CO 
WEINICAOES: 01) Do Presidente:- a) Estará em gozo 
de ferias na Justiça Çomum, no período de 01 à 20/ 
12, razão pela qual paesará a Presidência, a par 
ti' de amanha, ao Juiz Gilberto Pinheiro, Vice-
Presidente; b) ontem, participou da solenidade de 
diplomação doe eleitos no Município de . Santana; 
c) no dia 05, ocorrerá a diplomação.dos 	eleitos 
em Amaparl e rio dia 17 em Oiapoque; d) o 	Diário 
Oficial da União publicou dia 23 do corrente, De 
creto do Presidente da Repõblica nomeado o Dr.PaU 
lo Alberto dos Santos, Juiz Substituto da classe 
dos advogados, deste Tribunal. -x- 02) Do 	Juiz 
Marcial Bastos - Se associa às palavras do 	Preei 
denl.e, homenageando o Juiz Agoetino Silvário. -x-
03) do Juiz Agostino Silvário:- a) Ontem esteve 
?articipando da Diplomação doa eleitos em Cutias; 
b) Agradece as palavras do Presidente a do 	Juiz 
Marcua Bastos, dizendo-se a disposição doe 	cole 
gas no Forum de Macapá; 04) Do Juiz Raimundo Va 
les:- a) Tambem se associa a homenagem prestada 
pela Presidãncia ao Juiz Agostino Silvário; b) Se 
'encontra no Plenário desta Corte o Juiz Francisco 
le Paula Leal Filho, Juiz Trabalítiata do Estado 



21-12-92 

.de Rondonia; requer o registro em ata dessa visi 
ta.-x-x OS) Do Juiz Bdinardo SonZaia) 	Represen 
tou este T.R.e na solenidade de diplomação 	dos 
eleitos em Santana; b) também se associa às home 
nagens ao Juiz Agoseino Silvrio. -x- 06) Do Ju 
iz Antônio Cabral: a) Adere às homenagens ao juiz 
•gostino Silverio; b) congratula-se .  pela nomeação 
do Dr. Paulo Alberto dos Santos para compor esta 
Corte; e) parabeniza o Juiz Francisco Oliveira,seu 
colega de turma na U.F.PA 2  pela sua eleição para 
este Colegiado.-x-x- IV - PROPOSIOBS : 01)Do Pre 
sidente - De o Juiz Luiz Carlos representar este 
Tribunal na diplomaçáo dós eleitos em Amapari,dia 
5 de dezembro. aprovado. 02) de se aguardar mais 
detalhes para designação do representante da Cor 
te da diplomação em Oiapoque, que ocorrerá à 	17 
de dezembro.-x-x V - JULGAMENTOS: 01) Proc. 	fi 2  

013 ( Classe V ) - Recurso Eleitoral 	Recorrente: 
Jose Odair da Fonseca Benjamim, eandidatcea Prefei 
to de Mazagão - Recorrida: Junta Eleitoral de Maza 
gão- Impugnação do Mandato do Prefeito eleito de 
Mazagão. À unanimidade o 'Tribunal não conheceu do 
recurso por intempestivo. • 

935 Sessão ( Ordinária) - pie 09.12.92 - 	pre .  
sentes: Juízes GILBERTO PINHEIRO, LUIZ CARLOS GO 
MES DOS SANTOS, MARCUS BASTOS, CARMO ANTÔNIO RAI 
MUNDO VALES, ESINARDO SOUZA e ANTÔNIO CABRAL e o 
Dr. JOÃO GELIOFAR DE JESUS VILLAR, Procurador Re 
gional substituto. Secretariou a sessão O Bel. JO 
Sé MARIA MOOEIRO DAVID. -x-x- '1 - ATAS:: Aprovada 
a ata da sessão anterior.-x-x- II - COMUNICAÇÕES: 
Do juiz Gilberto Pinheiro. - Representou o Tribu 
nal.na cerimônia de diplomação dos eleitos em Ma 
zagão, no sábado 02) Do Juiz Luiz Car 
los - Não pôde representar o Tribunal na diploma 
ção dos eleitos em Amapari, no áltino sábado, fa 
cc a convocação de sessão extraordinária do T.J-C:, 
delegando os poderes ao Juiz Raimundo Vales. -x-
03) Do Juiz Raimundo Vales - em virtude da delega 
ção recebida, esteve em Amapari, onde represen 
tou c Tribunal na diplomaçie dos eleitos, ocorri 
da no Ultimo sábado. -x-x- III - PROPOSiÇõES: 01) 
Do Juiz Presidente - De, se antecipar para amanhã, 
5!-  feira, a sessão ordinária de sexta. O Tribunal 
aprovou. -x-x- IV - DISTRIBUIÇÃO DE,AUTOS: 	01) 
Proc. n2 020/42 - Classe XI - Representação- 	Re 
presentante: Vereador Raimundo Caneiro de Matos, 
Presidente da Câeara Minicipal de Santana - Obje 
to: Elevação do ntimero de componentes da Câmara 
Municipal de Santana . para 13 vereadores. Ao Juiz 
Marcos Bastos -x-x- .V- ENTREGA DE AUTOS: 01) Proc. 
013 - Classe V - Recurso Eleitoral - recorrente : 
Josá,Odair da Fonseca Benjamim, candidato a 
feito - Recorrida: Junta Eleitoral de Ma .z.agão: As 
sunto: Validade da Votação colhida nas. 22, 6 2 , 72, 
33e, 3Se, e2e, Sle e 520 seçóes de Mazagio. Pelo 
Juiz Relator, com Acordo assinado.-x-x- VI - JUL 
GAMENTOS: 01) Proc. n2 114 ( Classe VII ) - Regia 
trc de DiretOrio Muncipal - P.D.C. (Amapari) - Re 
latcr: Juiz Gilberto Pinheiro' DECISÃO: Deferido. 
ffinanemidade.-x- 02) Proc. n2 121 (Classe VII) -Re 
gistro de Diret6rio Municipal - P.T.B ( Santana )- 
Relatnr: Juiz Mascua Bastos DECISÃO: Deferido. 
Cnanieidade. 

94 2  Sessão ( Ordinária ) Dia 10.12.92 - Presentes: 
Juízes GILBERTO PINHEIRO, LUIZ CARLOS GOMES DOS 
SANTOS, MARCOS BASTOS, CARMO ANTÔNIO,kAIMUNDO VA 
LES, EDINARDO SOUZA, ANTONIO CABRAL e o Dr. .:JOÃO" 
BEII0FAR DE JESUS . VILLAR; Procurador Regional. Se 
cretariou a sésão o Bel. JOSÉ MARIA MONTEIRO 'DA rID,-x-x- I- ATAS: Aprovada a ata da sessão anie Lor. -x-x- TI- COMUNICAÇÕES: 01) Do Presidente - 
Expediu Portaria, em face do decidido pelo T.S.E , 
coe considerou feriado na 'Justiça Eleitoral pc 
rodo de 20 de dezembro a 6. de Janeiro, determinan 
do plantio para recebimento de correspondencia e 
outros. -x-x- III- PROPOSIÇÕES: do Juiz Carmo An 
tônio - De se antecipar as sessaes ordinárias na 
prc;xima semana para 22 e 42Peiras. O Tribunal apro 
vou. Unanimidade. x-x- IV - DISTRIBUIÇÃO DE AUTOS: 
01) Proc. n 2  016 ( Classe V ) - Recurso Expedição 
de Diploma - Recorrente: Wlademir Silva 	Furtado, 
candidato.a Prefeito de Ferreira Gomes - 	Recorri 
dos: Francisco Pinheiro Borges„ Prefeito Eleita ; 
Coligação Novo Tempo e Cbligação Unidos por Ferrei 
ra- Gomee - Ao Juiz Marcus Bastes.-x- 02) Proc. .n.T. 
155 ( Clasee VII) - Registro de DiretOrio 	Munici 
pai - Interessado: Partido Popular 	Socialista- 
?,P,S ( Município de Santana). Ao Juiz Raimundo Va 
les.."-.x- 03) Proc. n2 156 ( Classe VII )-.Registro 
de DiretOrio Municipal - Interessado: Partido Popu 
lar Socialista - P.P.S. ( Município de Macapá). Ao 
Juiz Edinardo Souza. -x-x- V- JULGAMENTOS: 01) 
'Proc. n2 160 e Classe VII ) - Anotação de Prorroga 
ção de Mandato de Comissóes Diretoras Municipais 

- P.S.D.B ( Município de Ferreira 	Go 
•es e Porto Grande) - Relator: Juiz Presidente 	- 
Decisão: Deferido Unanimidade, 

1-PARTES DA AÇÃO INSTRUMENTAL: 

" TRI3UNAL DE JUSTIÇA no ESTADO DO AMAPÁ 
E A FIRMA laN,FREITAS. 

2-PELO PRESENTE TERMO ADITIVO FICAM ALTE-
RADAS AS CLÁUSULAS QUINTA E SEXTA DO 
CONTRATO 016-A/92~AP, 

3-AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 016-A / 
92, PERMANECEM INALTERADAS. 

4-VALOR DO TERMO A1)IT1VÕ: 

CR$ 10.926.400,00 (DEZ MILHES? OU:NHEN 
TOS E VINTE - SEIS MIL E QUATROCENTOS OSU 
ZEIROE. 	

- 
 

5-DOTAÇÃO: 

AS DESPESAS CORRERÃC À CONTA DO PROJETO 
ATIV:DADE 03.101.02.311.014.2.04, ELE-
MENTC DE DESPESA 3132.00-OUTROS SERVI-
ÇOS E ENCARGOS, CONFORME NOTA DE EMPE-
NhO N 2 : 92NE 769 DE 22e10.92, QUE COM 
PLEMENTA A NCTA DE EMPENHO 92 NE 0196 
3E 18/05/92. 

MACAPA-AP,Oa 	. O 3E 1 . .92. 
Ar  

t:tO 
PRESIDENTE DO TJAP 

• 
VARA DA INFINCIA E DA JUVENTUDE 

COMARCA DE MACAPÁ. 

O Dr. ROMMEL ARAWO DE CLI-
VEM, gx. Juiz de Direito' 
Auxiliar da Vara da Infaada 
e da Juventade da Comarca de 
Macapá, Capital do Estado do 
Amapá, na forma da lei,etc. 

FAZ SABER, a todos os que o • 
presente EDITAL, virem, ou dele conhecimento' 
tiverem, que neste Juizo corre um processo de 
Inveseigação Social de 14 030a3 conera o ado-
leacente P.S.T. de O., com 16 anos, filho de 
Sebastião Coutinhc de AI:reide e de Albertina' 
Tomás de Cliveira(ambos falecidos), residente 
á RueeCandido Mendes, n2 15- Centro e consta& 
do dos autos que o requerido encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, expedivase o pre-
sente EDITAL. Deferida a Intiraçáo por edital 
pele despacho de fls.14 dos autoo, fica melo' 
presente intimado o adolescente P.S.T. de O. 
O seu responsável legal para comparecer neste 
Juizo a fim detonar ciência da sentença de 
fls. 11 dos autos'. O presente EDITAI será fi-
kaao ao lugar de costure e publicado na forma 
da lei. Dado e passado nesta Cidade de Macapá, 
Capital do Estado do Amapá, aos vinte e seis( 
dias do aêeo de Novembro do ano de mil novecga 
tos e noventa e dois. 

..fsila 

TRIBUNAL PLENO 

HABEAS-DATA N2  Q)1/92 - CAPIIA1 

IMPURANit : AMÉRiC0 LEAL (ADV) 

PACIENTE 	: ADONIAS DE FREITAS TRAJAeOnc SOUZA 

AUTORIDADE C3ATORA: SECRETÁRIO DE ESTACO DA ~ANCA ' 

PÚBLICA C2 AMAPÁ 

RELATCR 	DES. MELLO CASTRO 

DESPACHO 

"Vistos, etc... 

Acolho o pedido de desisCrude. 

Arquive-se, op ■m.  ,ler dedo :loixo. 

P. 1. 

DES. FiCNILDO NWARAL DE MEILO CASTRO 

Rektor" 

.1 

ANCRÉ LIMRIPInCi 	REÁ) 

Dir. Sec. do Iribunal Pleno 
1  

2SrIADO DO AU1 COaAECA DE MACAPÁ" 
2B V.A Ifl aAaleia, baXOS E SUeESEUS 

IMI2AL, coa prazo de ereerenta e oito (43) horae,aa 
ra intimação de e'Ore. RI= ?CliTADO LEITÃO 

NA FOTEA ABAIXO' 

O Doueor AG0e2IN0 SILVIO JUNIOR, MM. 
iz de Direito da ae Vara de Eamieia, óra  
fãos e Sucessóes, na forma da Lei, etc. 

PAZ SABER aos queopreserrA E-
DITAL virem ou :Iole conhecimento tiverem, que por 
este Juízo e CartOrio, sito à Av. FA2, 1737,Centra 
tem andamento uma não de arreaDA E RESPONSABIL:DA-
DE, processe n 2  343, em que é requerente JOSÉ RIBA 
MAR FURIADO.LEITÃO, cia =ruir PAULA BRUNA cum Lra 
TÃO, e constando das autos que o reauerente encon-
tra-se ea lugar incerto e não sabido, expediu-se o. 
mresente EDITAI com o prazo de :luarenta e oito(48) 
horas. Determinada a intimação por Edital pelo dee. 
pacho de fls. 22, de Dl/12/92, fica, pelo eresente,. 
INTIMADO o Sr. JOSÉ RI3aaa.2 FU2aADO LEI2ÃO, mera 
vir assinar o Termo da Guarda da menor PAULA BRUNA 
CUNHA LEI2ÃO: O presente Edital será afixado no 
lugar de costume a publicado na forma ,da Lei. Da, 
de e paesado nesta Cidade de Macapá, Capital do Ea 
taao de Amapá., aos quatro dias do mês de dezembro 

do ano de :1:1M mel novecentos e noventa e deis. Eu, 
' e , Marinaldo Maura Serea ea Gama, Aueliar Ju 
ic.I.o, datilografei, Eu., Ti  ., 'aeriza aenden-
ga Crlsolia, Cheae de ret 
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JUSTIÇA DO ESTADO ro AMAPP 
COMARCA DE LARANJAL DO JAH1 

alffaAI DE INTIMA40 DA szmurçA COM PRAZO DE 60 
DIAS: 

O rántox/: 0110AR "OTO OCAPI14 
Juiz de Direito da Comarca de Lareiji .  
jal do Jari, na forma da lei, ctc.. 

, FAZ SABER a toitos os que o presente 
eirea ou dele conhecimento tiverem aue nos autos 
le Ação renal n2 071791, é que responde neste Juf-
eo, nos quais 4 autora a Juetiça 24blicee por in 
fração do artigo 129; § 12, I c/c o artigo 61, 
oc", do . COaigo Penal, foi o réu ELIAS BARROS, braa 
aileir4 natural do Estado ao Maranhão," solteiro 
'operador de motoserra, filho de João Costa e de Ca 
tarina 3arros, residente a área vinte cinco ( 25)' 
Monte Dourado (PA); . 0 reá foi condenado a pena pre, 
vativa de liberdade de oito 08) meses de detençaa 
que dexerá ser cumprida em regime aberto. Sentença" 
deste uulZo datada de 07/0B/92. Tendo o Se. Ofi-
cial certificado que o réu, encontra-se em lugar 
ducerto e ao saído, para conhecimento de todos 
'expediu-se O presente =TA/ do qual vai cáPia no 
pgar:  de costume deste OartOrió e publicado no Di 
rio 6fícia3. do Eatado d Amapá..Ao tomar conheci - 
aento desta Sentença tam o eeti o prazo de 05a4ae, 
para recorrer da mesma, Dado e passado neste cidaa 
dc de laranjal do Jari, aos tr4s dias do mZo de aa 
zembro do ano de hum mil novecentosywnoventa e 
Pois. 
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JUSTIÇADO ESTADO DO ATALEg 
COMARCA DE LARANJAL ro JARI 

EDITAI DE INTIMAÇXO DA SENTENÇA COM PRAZO ME 	60 
DIAS: 

C Doutor: CESAR AUGUSTO SCAPIN:' 	55M 
Juiz de Direito da Comarca de Laren - 
jal do Jari, na: forma da Lei, na for-
ma da aei,,ctc... 

FAZ SABER a etodos os que o presente e 
viran o dele conhecimento tiverem que nos autos da. 
Aego Penal n2 070/91, a que responde neste J-.6..., 
nos quede 4 autora a Justiça Pablica, por infraçao 
do artigo.129, § I do Cádigo Penal, Sni O réu NA - 
NOEL DE JESUS MOTA AGUIAR, vulgo "NECT6, 'emanei-
ro,nataral do Estado 60 Yeranhão, solteiro, garim-
peiro; filhe de Mariano Costa Aguiar e Justina Mo-
ta Aguiar, O réu foi condenado a pena definitiva ' 
de 04 ( aaatr0 meou de detenção. Sentença doa-
te Juízo datada de 08/09/90. Tendo a Sr. Oficial' 
fle Justiça certificado que o réu, encontra-se aio 
lugar incerto e no cabido, para conhecimento de 
todos expedi-se o presente EMITAI do anal vai c6.-
ia n.o lugar de costume deste CartOrio e publicado 
ea Mário Oficial do Estado do A9p4. Ao tocar . .ca 
Ihccimento desta Sentença tea o reu o prazo de 05 
eiao, para recorrer ria mesma. Dado e passado nesta 
idade de Laranjal do Jaxi, aos tete, -  s do mts' 
e dezembro do ano de hum mil noveoent e norente 
oois.  
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AVISO DE IIOITAÇIO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAI 

ELETRONORTE- Centrais Eletricas do Norte do Brasil 
5/A.6, através do Departamento Regional de Operação' 
do Amapá-AP, torna páblico que nos termos do Decre 
to Lei 2300 da 21.11.3f e suas alteraçOesa do Regu 
lamento de Habilitação e dontrataçào da Eletrebrés 
e Normas Internas, receberá no seguinte endereço:' 
'Av. Paraná,. 1350- Divisão Administrativa - Santa-' 
Rita - Nacapá-AP, diariamente de 09:00 às 12:00 ho 
raa e de 14:00 11817:00 horas ate a data limite dit" 
06.01.93, propósta lacrada para fornecimento dos 
materiais: TOMADA DE PREÇOS, TP-033/92 MATERIAL E-
LETRICO, TP-034/92 COMBUSTIVEL, TP-035/92 MATER/A/ 
SIETRICO, TD-036/92 MATERIAL DE LIMPEZA, Tl-. 037/9 
2 BENZINA. As propostas serào abertas mela Comia-' 
deo de licitação de Tomada de Preço no dia 08.01. 1  
93 4.  09:00 horas no seguinte endereço: Av. Paraná 
1350, Sala de Reunlóes- Santa Rita- Macapá-AP„ É 
condição básica para se habilitar ao fornecimento' 
doe materiais acima escrito, estar o proponente ca 
:lastrado na ELETRONORTE, correlato ao tipo de aqui 
oiças, ate a data limite da apresentação das pro-T 
postae. Obtengo de Edital .e esclarecimentos: Av. ,  
Taraná, 1350 Setor de Suprimentos - Santa' Fita - 1  
alacapá-AP, telefone (096)223-5522 ramal 117, a par . 
tir de 21-12-92 ou pelo FAX [09'6)222.2731. 


